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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2017-CGDF

 

1º Termo Adi�vo ao Contrato nº 04/2017-
CGDF, nos termos do Padrão nº 13/2002.

Processo nº 0480-000716/2015.

Cláusula Primeira – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - CGDF, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13°Andar, Praça do Buri�,
Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, representada neste ato por Aldemario Araujo
Castro, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade n° 584116 SSP/AL, inscrito no CPF sob n°
472.367.874-34, na qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso – FUNAP, doravante
denominada CONTRATADA, com sede no SIA Trecho 02 Lotes 1835/1845, Primeiro andar - Guará –
Brasília/DF, CNPJ nº 03.495.108/0001-90, representada neste ato por Deuselita Pereira Mar�ns,
brasileira, portadora da Carteira de Iden�dade nº 714.270, inscrita no CPF sob o nº 305.327.361-68, na
qualidade de Diretora Execu�va, resolvem aditar o Contrato n° 004/2017, celebrado em 17.11.2017,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 225. de 24.11.2017.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va:

I – Alteração contratual com vistas a supressão de 06 sentenciados egressos do sistema penitenciário nas
dependências da CGDF, o que equivale a de 19,31% (dezenove inteiros e trinta e um centésimos por
cento) do valor inicial atualizado do contrato nº 04/2017, celebrado em 17.11.2017, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF n° 225. de 24.11.2017, com base no inciso II, § 1º, art. 65 da Lei nº
8.666/93, Cláusula Décima Primeira, item 11.1 do contrato em tela, e Jus�fica�va prevista no Despacho
CGDF/SUBGI/COFIN/DIORF (31905762).

II – Reajustar o valor do Contrato, com base no IPCA e na Resolução FUNAP nº 01/2019, publicada no
DODF nº 118, de 26.06.2019 (29366933), em conformidade com o item 5.2 da Cláusula Quinta do
Contrato, passando o valor anual do Contrato de R$ 573.773,40 (quinhentos e setenta e três mil
setecentos e setenta e três reais e quarenta centavos), para R$ 462.958,56 (quatrocentos e sessenta e
dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 45101

II – Programa de Trabalho: 04.421.621.124.268.384

III – Natureza da Despesa: 33.91.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2020NE00003

Cláusula Quarta – Do prazo de vigência
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4.1 - O presente Termo Adi�vo não altera a vigência do contrato, mantendo o período previsto na
Cláusula Oitava do Contrato 04/2017.

4.2 - O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

Cláusula Quinta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

Cláusula Sexta – Cláusula Quinta - Do Cumprimento ao Decreto Distrital n° 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto n° 34.031. de 12 de dezembro de 2012). (Parecer n° 330/2014-
PROCAD/PGDF).

Cláusula Sé�ma – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais.

 

ALDEMARIO DE CASTRO ARAUJO

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

Deuselita Pereira Mar�ns

Diretora Execu�va

Documento assinado eletronicamente por ALDEMARIO ARAUJO CASTRO - Matr. 0273480-X,
Secretário(a) de Estado Controlador(a)-Geral do Distrito Federal, em 15/01/2020, às 08:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEUSELITA PEREIRA MARTINS - Matr.0274259-4,
Diretor(a) Execu�vo(a), em 15/01/2020, às 09:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 33223865 código CRC= D575DBA2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri� 13º andar - Bairro Zona Cívico Administra�va - CEP 70075-900 - DF
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